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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 3108.002/2023 - GAB              

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comite da Escuta
Protegida e Qualificada, e dá outras providencias.
               

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o Art. 105 da Lei Orgânica do
Município - LOM, e em pleno exercício do cargo;

R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEIA, os membros do COMITE DA ESCUTA PROTEGIDA E
QUALIFICADA, composto por seus membros titulares, seus
respectivos suplentes, para o mandato do biênio 2023/2025, conforme
composição a seguir:

  NOMECPFREPRESENTATIVIDADE
  Cícera Beserra de Matos292.137.648-20Secretaria de Saúde/Agente

de Saúde/Titular
  Argus Marques Formiga605.471.063-00Secretaria de Saúde/Agente

de Saúde/Suplente
  Izlia Alencar Ferreira003.157.033-00Secretaria de Saúde/Titular

  Regis Paiva de Andrade Viturino 049.691.563-01Secretaria de
Saúde/Suplente

  Joyce Gonçalves de Lima Bezerra057.045.853-61Secretaria de
Assistência Social/Titular

  Laete de Castro Sales003.583.523-04Secretaria de Assistência
Social/Suplente

  Claudiomar Correia Lima040.203.103-27Secretaria de Assistência
Social/Titular

  Juliana dos Santos Ferreira006.615.583-87Secretaria de Assistência
Social/Suplente

  Antônia Maysa de Oliveira Damázio Viana 768.373.863-87Secretaria
de Assistência Social/Conselho Tutelar/Titular

  Francisca Dalgiara da Silva012.267.583-55Secretaria de Assistência
Social/ Conselho Tutelar/Suplente

  Olga Maria Carvalho de Almeida425.630.973-04Secretaria de
Assistência Social/ Conselho Tutelar/Titular

  Maria Glacilene Lima da Silva 785.460.643-00Secretaria de
Assistência Social/ Conselho Tutelar/Suplente

  João Rodrigues Viana 924.306.193-34Secretaria de Assistência
Social/ Conselho Tutelar/Titular 

  Idevani Pereira de Oliveira009.755.743-96Secretaria de Assistência
Social/CRAS/Suplente 

  Sueywanni Ribeiro Rocha008.523.193-20Secretaria de Assistência
Social/ CREAS/Titular 

  Luiz Gonzaga dos Santos Neto 008.523.183-20Secretaria de
Assistência Social/ CREAS/Suplente  

  Elizabete Jayany Ribeiro de Souza033.502.183-26Secretaria de
Assistência Social/ CRAS/Titular 

  Mariluce Barros Ferreira de Souza245.886.103-25Secretaria de
Educação/ Suplente 

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 31 DE AGOSTO DE 2023.
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JOÃO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::GABINETE DO PREFEITO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA DE DIARIA Nº 20230901/001, de 01 de setembro de 2023                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Comparecer a cidade de Fortaleza - CE, para
emitir e acompanhar confecção de RG - Registro Geral dos munícipes
de Cedro-CE, junto à Coordenadoria de Identificação Humana e
Perícias Biométricas, vinculada a Perícia Forense do Estado do Ceará
- PEFOCE da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do
Ceará- SSPDS-CE.

 Nome:MARILEUDA DIAS DE SOUZA VIANA
 CPF n°:133.111.228-10

   Cargo:Agente AdministrativoCbo:411010
 Secretaria:Administração              

    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE
 Período:05 e 06 de setembro 2023

   Valor da diária: 80,00Quantidade:02
 Valor total:160,00 (cento e sessenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 01 DE SETEMBRO DE 2023.
                                            

                                               
KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 2401.009/2023
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
PORTARIA DE DIARIA Nº 20230901/002, de 01 de setembro de 2023                             

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.
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CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Comparecer a cidade de Fortaleza - CE, para
emitir e acompanhar confecção de RG - Registro Geral dos munícipes
de Cedro-CE, junto à Coordenadoria de Identificação Humana e
Perícias Biométricas, vinculada a Perícia Forense do Estado do Ceará
- PEFOCE da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do
Ceará- SSPDS-CE.

 Nome:FRANCISCA CILENE DE CARVALHO SILVA RODRIGUES
 CPF n°:000.621.943-80

   Cargo:Auxiliar de Serviços GeraisCbo:514225
 Secretaria:Administração              

    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE
 Período:05 e 06 de setembro 2023

   Valor da diária: 80,00Quantidade:02
 Valor total:160,00 (cento e sessenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 01 DE SETEMBRO DE 2023.
                                            

                                               
KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 2401.009/2023

::::::::::::::::::::COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :::::::::::::::::::: 

RESPOSTA AO RECURSO

CHAMAMENTO PÚBLICO nº. 2003.01/2023-02

Assunto: RESPOSTA AO RECURSO
Impetrante: INSTITUTO HEITOR COELHO - IHC, CNPJ No. 20.466.
814/0001-23
Contrarrazões: CENTRO DE CONVIVÊNCIA MÃO AMIGA, CNPJ No. 04.
892.282/0001-30

DO RECURSO

A Comissão de Avaliação de Chamamentos Públicos e a Secretária
Municipal de Saúde do Município de Cedro/CE, abaixo assinados,
veem responder ao recurso, impetrado pelo INSTITUTO HEITOR
COELHO - IHC e as contrarrazões do CENTRO DE CONVIVÊNCIA MÃO
AMIGA.

DA RESPOSTA

Tendo em vista a interposição de recurso tempestivamente e as
contrarrazões juntada aos autos do processo em epígrafe e diante do
exposto no Parecer No. 3108.003/2023-PGM exarado pela
Procuradoria Geral do Município, julgamos o recurso procedente EM
PARTE, habilitando a impetrante e não alterando o julgamento anterior
em relação a habilitação da contraarrazoante, ficando as partícipes
devidamente habilitadas devendo dar normal prosseguimento as
demais fases do certame.
Cedro - CE, 31 de agosto de 2023.
Marília Diniz Cortez
Presidente da Comissão

Josiane Bezerra Ferreira 
MEMBRO 
 Mirella de Freitas Maciel Barbosa 
MEMBRO 
Antônia Norma Teclane Marques Lima
Secretária de Saúde
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ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
ANTONIO DHEIME DA SILVA
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